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CONSELHO PLENO 
 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

O Colégio Tableau São José dos Campos encaminhou o pedido de Credenciamento da Instituição e 

Autorização de Funcionamento do Curso Técnico em Administração e do Curso de Especialização Técnica 

de Nível Médio em Enfermagem do Trabalho, ambos na modalidade a distância, no município de São José 

dos Campos, de acordo com o Ofício 004/2023, protocolizado em 22/02/2023 (fls.04). 

Durante a tramitação do processo registra-se Diligência AT 70/2023, de 06/03/2023, conforme fls. 517 

e 518, solicitando: 

● Comprovante de inscrição / situação no Cadastro de Contribuintes do Estado; 
● Certidão negativa de débitos - Fazenda Estadual; 
● Termo de Responsabilidade; 
● Projeto Institucional para EaD nos termos do art. 7º; 
● Tempo de Integralização e duração dos Cursos. (g.n.) 

Conforme Informação AT, em 27/03/2023, o Requerente encaminhou os documentos e informações 

solicitados em Diligência: Certificado de Regularidade do FGTS; Termo de Responsabilidade; Certidão 

Positiva – União; Certidão de Débitos – Municipal, fls.535 a 543. Questionado do envio do Projeto Institucional 

para EaD, o Requerente reencaminhou o arquivo intitulado Proposta Pedagógica 2022, de fls. 549 a 598 

(Inf. AT – fls. 360). 

Em 16/06/2023 a Comissão de Especialistas, designada por Portaria CEE-GP 242, realizou a Visita 

técnica e em seu Relatório Final de 24/06/2023, manifestou-se desfavoravelmente ao pedido. 

O Relatório Circunstanciado dos Processos 2023/00036 e 2023/00037 foi enviado em 03/08/2023, 

por e-mail à instituição, para manifestação. 

Em 30/08/2023 o Colégio Tableau encaminha resposta: “Adequações do Relatório Circunstanciado 

dos Processos nº 2023/00036 e 2023/00037” (fls. 310-323). 

Aos 17/01/2024 o CEE aprova por unanimidade o Parecer CEE 02/2024, com o indeferimento dos 

pedidos do Colégio Tableau São José dos Campos, mantido por Tableau Educacional Ltda., inscrita no CNPJ 

sob o número 69.111.227/0001-00, com sede à Rua Claudino Pinto, 85 e 93, Bairro Centro, São José dos 

Campos –SP, CEP: 12210-010, para o credenciamento e autorização de funcionamento do Curso Técnico 

em Administração e do Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em Enfermagem do Trabalho, ambos 

na modalidade EaD. 

No dia 16/02/2024 a Instituição entra com pedido de Reconsideração da decisão deste Colegiado (fls. 

381-422). 

1.2 APRECIAÇÃO 

A Deliberação CEE 02/1998, “Regulamenta pedidos de reconsideração e de revisão das decisões do 

Plenário do Conselho Estadual de Educação”. O Art. 1º da referida deliberação prevê que as decisões do 

CEE poderão ser objeto de reconsideração, para tanto: 

PROCESSOS CEESP-PRC-2023/00036 e CEESP-PRC-2023/00037 

INTERESSADO Colégio Tableau / São José dos Campos 

ASSUNTO Reconsideração do Parecer CEE 02/2024 

RELATORA Consª Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede 
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§ 1º - O pedido deverá ser formulado no prazo de trinta (30) dias, apontando expressamente o erro de 
fato ou de direito em que incidiu o Colegiado ou o fato novo que justifique a reconsideração. 

(...) 

A Instituição, em seu pedido de Reconsideração, elenca vários itens para questionar o indeferimento.  

Observe-se: 

➔ Da Educação com Necessidades Especiais de Aprendizado: 

 

E, na sequência faz apontamentos de providências para os diferentes tipos de atendimento: 

 

➔ Outros aspectos que também chamam a atenção com relação a Biblioteca: 

 

➔ Em relação a correlação Tutores e Número de Estudantes: 
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➔ Organização Curricular no Projeto de EAD 

 

A instituição faz juntada da “Matriz Curricular” e segue justificando na seguinte forma: 

 
(...) 

 

 

E segue neste padrão para todos os componentes curriculares. 

Estes excertos demonstram, em primeiro, que os argumentos trazidos pela Instituição já foram 

analisados ao longo do Parecer CEE 02/2024, considerando que boa parte das informações já foram juntadas 

anteriormente ao Processo, passando pelos Especialistas e posteriormente pela Relatora.  

Outras informações que se aplicam à organização da plataforma e das sequências didáticas para o 

desenvolvimento do ensino ficaram comprometidas, tendo em vista que no acesso ao link fornecido, não se 

registra conteúdo a ser analisado no momento da consulta. 
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OBS: Print realizado em consulta de 23/04/2024. 

Há ainda que se enfatizar que as questões que envolvem de fato o projeto de EaD, a ser praticado 

pela Instituição, carece de ajustes a fim de que não reste dúvidas na Organização Curricular, na forma de 

oferta e atendimento dos cursos, inclusive com a previsão de modulação ou não, sequenciação, 

temporalidade, referencial bibliográfico, sistemática de avaliação, entre outros, em especial no curso de 

Especialização em consonância com a Matriz Curricular, conforme menção já realizada no Relatório dos 

Especialistas: 

“Da Organização Curricular, 

A estrutura curricular do Curso foi organizada com carga horária de 340 horas, sendo 50% na forma 
presencial e 50% EaD. 

[...] 

Contudo, faz-se necessário um cronograma das disciplinas por conteúdo/tempo/hora-aula, levando em 
consideração a questão de cumprimento da carga horária do curso, monitoramento do progresso do aluno 
e desenvolvimento das atividades práticas. 

A ementa das disciplinas encontra-se estruturada por módulo, entretanto, não dispõe de objetivo específico 
para cada uma delas, não evidencia o conteúdo programático teórico e prático, carga horária, metodologia, 
avaliação e bibliografia básica e complementar. (fls.299 e 300) 

Da Utilização Sistemática de Recursos e Tecnologias, 

Observou-se que, o ensino está centrado em conteúdos programáticos – modulares e com progressão 
através da realização de atividades avaliativas. 

Notou-se que, o emprego desta Tecnologia de informação e comunicação nas aulas-testes gravadas pelos 
docentes da instituição e dispostas na plataforma ostentam potenciais para um ensino aprendizagem mais 
atrativo, autônomo e significativo. Entretanto, cabe pontuar que está ferramenta é um facilitador para o 
processo de ensino-aprendizagem, e não um recurso central, destacando assim, o papel do professor como 
mediador deste processo.” (fls. 295) 

Além destas considerações gerais que envolvem o Projeto para EaD da Instituição, ressalta-se 

também contradições ao longo do pedido de credenciamento, considerando que este ato se vincula à Sede. 

Quaisquer outras Unidades serão objeto de pedido posterior na condição de Polo não se confundindo com a 

atual estrutura regular da escola e com o disciplinamento legal previsto na Deliberação CEE 191/2021 para 

fundamentar os expedientes. 

Assim, conforme observou-se nas justificativas da Instituição, mencionadas neste Parecer para 

efeitos de exemplificação, não há presença de “erro de fato” praticado por este Conselho nem “fato novo que 

justifique a reconsideração”.  

Sob esse prisma de análise indica-se o indeferimento do pleito do Interessado. 

2. CONCLUSÃO 

2.1 Nos termos deste Parecer e da Deliberação CEE 02/1998, indefere-se o pedido de reconsideração 

do Parecer CEE 02/2024, solicitado pelo Colégio Tableau, com sede à Rua Claudino Pinto, 93, em São José 

dos Campos, Estado de São Paulo, mantido por Tableau Educacional Ltda., sob CNPJ/MF 69.111.227/0001-

00. 

2.2 Envie-se cópia deste Parecer ao Interessado, à DER São José dos Campos, à Coordenadoria 

Pedagógica -COPED e à Coordenadoria de Informação, Tecnologia, Evidência e Matrícula - CITEM. 

São Paulo, 23 de abril de 2024. 
 

a) Consª Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede 
Relatora 
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3. DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica adota como seu Parecer, o Voto da Relatora. 

Presentes os Conselheiros: Ana Teresa Almeida Marques Mariotti, Claudio Kassab, Ghisleine Trigo 

Silveira, Katia Cristina Stocco Smole, Laura Laganá, Maria Eduarda Queiroz de Moraes Sawaya, Mauro de 

Salles Aguiar e Valdenice Minatel Melo de Cerqueira.  

Sala da Câmara de Educação Básica, em 24 de abril de 2024. 
 

a) Consª Ghisleine Trigo Silveira 
Presidente da CEB 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara de 

Educação Básica, nos termos do Voto da Relatora. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 08 de maio de 2024. 
 

Cons. Roque Theophilo Junior 
Presidente 
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